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                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                , DE 2021

(Da Bancada do PSOL)

Altera  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  aprovado  pela  Resolução  nº  17,  de

1989, para dispor sobre a Licença Parental devida

a deputadas e deputados e dá outras providências.

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art.  1º O Artigo 43 da Seção V,  dos Impedimentos e Ausências,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa

a vigorar acrescido do seguinte §4º:

“Art. 44...............................................................................................................

.............................................................................................................................

§4º- Em nenhum caso, será considerado faltoso o deputado ou deputada que

estiver em gozo de licença parental.”

Art.  2º O  Artigo  226  do  Capítulo  I  do  Título  VII,  do  Exercício  do  Mandato,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de

1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII e Parágrafo Único:

“Art. 226...............................................................................................................

.............................................................................................................................

VII-  Apresentar-se em companhia de seus filhos, dependentes ou pessoas

sob sua guarda, para os quais a Administração da Casa proverá recursos

administrativos de acessibilidade e tecnologia assistiva, que garantam o livre

exercício do mandato associado à maternidade, à paternidade e ao cuidado

intrafamiliar. *C
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à deputada ou deputado,

durante licença parental, que haja encaminhado com a devida antecedência

requerimento à Mesa Diretora, sendo-lhes assegurado o direito à participação

por meio do sistema de deliberação remota, salvo se houver assunção de

suplente.”

Art. 3º O Artigo 235 do Capítulo II do Título VII, da Licença, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 235...............................................................................................................

.............................................................................................................................

V- Desempenho de cuidados parentais dedicados a crianças recém nascidas

ou recém postas sob sua guarda.

§1º As deputadas e os deputados poderão obter licença parental, nos termos

previstos no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da Constituição Federal, podendo a

licença ser prorrogada por até sessenta dias (60) dias, mediante requerimento

formulado pela interessada ou interessado antes do esgotamento do prazo

inicialmente previsto para o afastamento.

§1º-B A licença parental, para os casos de guarda ou adoção, será concedida

mediante apresentação do termo judicial comprobatório.

§ 3º  Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado

anteriormente ao encerramento de cada semiperíodo da respectiva sessão

legislativa,  exceto  na  hipótese  dos  incisos  II  e  V  quando  tenha  havido

assunção de Suplente.”

Art. 4º O art. 241 do Capítulo IV, da Convocação do Suplente, do Regimento Interno *C
D2

17
30

85
48

00
0*

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217308548000

PR
C 

n.
39

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

1 
09

:0
1 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 39/2021 

PRC 39/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 10 

 

 
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                

da  Câmara  dos  Deputados,  aprovado  pela  Resolução  n°  17,  de  1989,  passa  a
vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

"Art. 241..............................................................................................................

.............................................................................................................................

IV – Licença parental, desde que o prazo original seja superior a cento e vinte

(120) dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a

convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações, não se

aplicando para esta convocação o disposto no Parágrafo único do Art. 226.”

JUSTIFICATIVA

A  proteção  à  maternidade,  à  infância  e  às  famílias,  consignada  na

Constituição  brasileira,  vem  acompanhada  do  direito  da  mulher  trabalhadora,  e

também do homem, de obterem licença sem prejuízo do emprego e do salário. À luz

deste mandamento constitucional, que perpassa o direito ao trabalho e à seguridade

social,  a  Consolidação  das  Leis  Trabalhistas  (CLT)  regulamentou  o  período  de

licença  e  a  estabilidade  provisória  e,  desde  então,  uma  série  de  outros

ordenamentos  resguardam  o  pré-natal,  os  intervalos  para  amamentação,  o

afastamento de trabalho insalubre, os benefícios assistenciais, a primeira infância, a

adoção.

Em 2008,  o  Congresso  Nacional  aprovou  a  Lei  nº  11.770  “Empresa

Cidadã”, que prorroga em 60 dias a licença das empregadas gestantes e em 15 dias

a licença dos empregados pais e corresponsáveis com a gestação, direito este que

foi estendido ao funcionalismo público.

No  cerne  desse  debate,  entretanto,  está  o  princípio  fundamental  de

igualdade entre homens e mulheres, em direitos e obrigações (Art. 5º). A propósito,

pressuposto basilar  deste PRC é exatamente o Artigo 226 da Carta Magna, que

reforça que “os deveres e direitos da sociedade conjugal são exercidos igualmente

pelo homem e pela mulher”. Trazemos essa ressalva, portanto, porque a legislação

infraconstitucional ainda tem de avançar na observância desse princípio, uma vez *C
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que mantém distância desproporcional entre a licença concedida às mulheres e a

concedida aos homens1.

Sobre  isso,  salientamos  que  Organização  Internacional  do  Trabalho

(OIT), por meio de diversas recomendações, indica que qualquer pai ou mãe deve

ter a possibilidade de obter licença parental, sem renunciar ao emprego e com seus

direitos salvaguardados2. A licença parental, desse modo, compreende as licenças

maternidade e paternidade de modo a estabelecer que os cuidados familiares com

as crianças vão além do tempo mínimo necessário para a recuperação física da

mulher trabalhadora após o parto ou do simples acompanhamento por parte dos

homens. 

Em outro sentido, a licença parental reforça a necessária equidade de

gênero e responsabilidade compartilhada, de modo a diminuir a discriminação da

mulher no mercado de trabalho e na sociedade como um todo e, ao mesmo tempo,

incentivar  o  papel  do  pai  nos  cuidados  com  a  família,  além  de  dar  conta  da

conformação de novos arranjos familiares.

Conforme estudo técnico  da consultoria  da  Câmara3,  e  também com

base em dados da OIT, a experiência internacional tem levado vários países a um

movimento progressivo de criação de leis que preveem o direito à licença parental.

Essa licença, segundo a referida pesquisa, 

(...) É garantida em 35 dos 36 países de economia desenvolvida 12 e nos

dezesseis  países  da  Europa  Oriental  e  da  Ásia  Central13  que

disponibilizaram  informações  para  o  estudo.  A  concessão  da  licença

parental,  especialmente  a  remunerada,  é  rara  nos  países  em

desenvolvimento  e  nas  regiões  menos  industrializadas  do  mundo.  No

Oriente  Médio,  cinco  dos  países  estudados.  preveem licença  parental  e

apenas para as mães: Bahrein, Iraque, Jordânia e Síria garantem um ano,

enquanto  no  Kuwait  o  empregador  pode,  a  seu  critério  e  a  pedido  da

1 A Constituição Federal de 1988 estabeleceu o direito à licença paternidade no inciso XIX do art. 7º, garantindo
a  todos  os  trabalhadores  “licença-paternidade,  nos  termos  fixados  em lei”.  Mas  a  lei  mencionada  não  foi
aprovada, e o que continua em vigência é o § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(ADCT), segundo o qual, “até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo
da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias”. 
Diga-se  de  passagem,  até  o  corretor  gramatical  do  sistema  operacional  utilizado  para  edição  deste  texto
desconhece a expressão “licença paternidade” e indica modificação para “licença maternidade”.
2 Disponível em : https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---americas/---ro-lima/---ilo-
brasilia/documents/publication/wcms_229653.pdf 
3 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/estudos-e-notas-tecnicas/publicacoes-da-
consultoria-legislativa/arquivos-pdf/protecao-a-maternidade-e-licenca-parental-no-mundo *C
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empregada, conceder-lhe uma licença de quatro meses, a seu pedido. Em

todos  esses  casos,  a  licença  não  é  remunerada.  Todos  os  52  países

africanos disponibilizaram dados para o estudo, que identificou a concessão

de  licença  parental  em  apenas  cinco  deles,  em  todos  os  casos  não

remunerada: Burkina Faso, Chade, Egito, Guiné e Marrocos (...) Entre os 25

países asiáticos analisados e não classificados como países de economia

desenvolvida, apenas três concedem licença parental. O referido estudo da

OIT analisou ainda  as  legislações de 31 dos  34 países que integram a

América Latina e o Caribe. Em nossa região, as disposições sobre licença

parental  também são  bastante  escassas,  e  em apenas  dois  dos  países

estudados (Cuba e Chile) esse direito é previsto legalmente. (Câmara dos

Deputados,  Proteção  à  Maternidade  e  Licença  Parental  no  Mundo,

2019).

No caso do Brasil, existe hoje em tramitação na Câmara, aguardando

criação de comissão temporária pela Mesa, o Projeto de Lei nº 3.935/2008, originado

do PLS 66/2007, ao qual estão apensados outros 82 projetos de autorias diversas,

incluindo a Comissão e Seguridade Social e Família. 

A  proposição  principal  visa  alterar  a  CLT  para  regulamentar  licença

paternidade. Em sua maioria, as proposições apensadas visam estender a licença

paternidade e maternidade,  além de prever regulamentação de licença adotante,

bem  como  para  o  período  de  internação  do  nascido  prematuro,  dos  casos  de

natimorto e aborto. 

Algumas proposições visam, ainda, como o PL 6753/2010, originado do

PLS 165/2006 do Senado Federal,  regulamentar a licença parental.  Ressaltamos

que tramita também a Proposta de Emenda à Constituição nº 515/2010, originada da

PEC 64/2007 do Senado,  que aumenta para cento  e oitenta  dias  a duração do

período da licença à gestante e está pronta para a pauta do Plenário.  E a PEC

158/2019, aprovada em dezembro de 2019 pela CCJC, que além de ampliar para

180  dias  a  licença  maternidade  da  trabalhadora,  também  insere  no  texto

constitucional a licença maternidade para Deputadas e Senadoras.

No que diz respeito às e aos parlamentares, o direito à licença parental

(maternidade  e  paternidade)  não  foi  estabelecido  nos  Regimentos  Internos

inicialmente, nem da Câmara nem do Senado. E essa omissão apenas foi sanada
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quando a Câmara aprovou a Resolução nº 15,  no ano de 2003,  a partir  de um

questionamento feito pela Deputada Jandira Feghali, a primeira deputada brasileira

a  conseguir  licença  maternidade.  Este  foi  um  caso  emblemático,  visto  que  a

deputada precisou afirmar publicamente que teria seu filho em meio ao Plenário,

caso não fosse atendida em seu direito.

Antes,  porém, durante sua primeira gestação,  em 1993,  ela havia se

negado a  aceitar  a  “licença  para  tratamento  saúde”  (Art.  235,  II)  oferecida  pela

Câmara como alternativa à completa ausência de previsão regimental em relação à

licença gestante. Essa solução precária foi concedida pela Casa às deputadas Laura

Carneiro,  em 1997,  e  Rita  Camata,  em 2000.  Segundo Jandira,  antes  dela,  “as

mulheres no Congresso tinham que aceitar outras formas de licença, como auxílio-

doença. Eu não aceitei por entender que é um direito constitucional previdenciário e

um direito das mulheres.”4

Cumpre ressaltar que, somente após 2003, a mesma regra passou a se

aplicar às senadoras, deputadas estaduais e vereadoras. Por conseguinte, também

se passou a conceder licença paternidade a deputados e senadores. 

O Senado Federal, por sua vez, por meio de ato do Presidente do ano

de  20165,  passou  a  regulamentar  à  licença  adotante  para  senadores(as)  e

servidores(as), em observância ao princípio constitucional da igualdade e garantia

do tratamento igualitário entre filhos biológicos e adotados, bem como a proteção

legal à primeira infância. Desse modo, equiparou-se a licença adotante à licença

maternidade e se estabeleceu a possibilidade de prorrogação, nos termos da Lei nº

11.770/2008, que prorroga também a licença paternidade.

Simbolicamente, diga-se de passagem, foi também apenas em 2016 que

as  senadoras  tiveram  garantido  o  banheiro  feminino  em  Plenário.  Desde  1979,

quando  foi  eleita  a  primeira  senadora,  o  banheiro  destinado  a  elas  era  o  do

restaurante anexo.

Resta  nítido  que  a  demora do Congresso  Nacional  em regulamentar

esse direito, e até mesmo a dificuldade de compreendê-lo, reflete o caráter elitista e

a concepção patriarcal da representação política no Brasil. Palácios como este não

4 Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/2019/05/13/mulheres-falam-sobre-dificuldades-de-conciliar-
atuacao-politica-e-maternidade 
5 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/transparencia/leg/pdf/APR222016_Original2.pdf *C
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foram projetados pra que mulheres neles estivessem. Tampouco exercendo cargos

eletivos. Certamente, por muito tempo não se imaginou que trabalhadoras comuns

(professoras,  enfermeiras,  trabalhadoras  domésticas,  bibliotecárias,  assistentes

sociais, indígenas, campesinas) aqui estariam enquanto parlamentares. 

Por  muito  tempo,  o  fato  de  que  alguns(as)  deputadas  e  deputados

também precisam cuidar de seus filhos e outros dependentes simplesmente não foi

uma questão sobre a qual o Parlamento acreditou que devesse se ocupar. Contudo,

somente  nos  dois  primeiros  anos  desta  Legislatura,  ao  menos  seis  deputadas

federais estiveram na condição de gestantes. Talvez agora, finalmente, este dado de

realidade nos obrigue a discutir quais regras podem limitar ou favorecer o exercício

da representatividade em harmonia com o exercício da maternidade e paternidade

livres.

Enquanto  esse  debate  não  é  feito  e  também por  isso,  é  importante

registrar que algumas de nós chegaram a ter seus nomes publicados em ranking de

deputados faltosos, como se o gozo de um direito legítimo significasse tão somente

à ausência ao trabalho que,  regimentalmente,  é causa de perda do mandato.  O

jornal apenas corrigiu o erro da informação depois que as deputadas Aurea Carolina

e  Talíria  Petrone,  cujas  licenças  foram  equiparadas  a  faltas,  vieram  a  público

explicar o óbvio6. 

Em  suma,  o  que  pareceu  um  descuido  jornalístico  ou  mera  falha

administrativa da Câmara, na verdade, explicita o retrato fiel do que acontece com

quase 50% das trabalhadoras brasileiras, que são demitidas quando retornam ao

trabalho logo após o término da licença gestante e outras tantas que veem cair

drasticamente  as  probabilidades  de  sucesso  profissional  depois  da  primeira

gravidez7. 

À luz de tudo o que acima apresentado, consideramos de fundamental

6 Disponível em: https://revistaforum.com.br/mulher/deputadas-do-psol-sao-obrigadas-a-explicar-o-obvio-
licenca-maternidade-nao-e-falta/ 
7 Sobre isso, ver estudo da FGV EPGE, que também constata que essas dificuldades também se fazem presentes 
em diversas regiões do mundo e em países dos mais variados níveis econômicos. Disponível em: 
https://portal.fgv.br/sites/portal.fgv.br/files/the_labor_market_consequences_of_maternity_leave_policies_evide
nce_from_brazil.pdf *C
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importância  adequar  o  Regimento  Interno,  de  modo  a  inserir  expressamente  no

artigo que trata das licenças, também a licença parental. 

Com efeito, depreende-se que a redação dada ao Art. 235 do Regimento

advém do Art.  56 da Constituição,  que trata das hipóteses em que deputados e

senadores  não  perderão  o  mandato.  Todavia,  não  há  qualquer  vício  de

constitucionalidade na modificação proposta, uma vez que se trata de um direito

previdenciário  já  concedido  a  parlamentares,  pois  o  texto  constitucional  trata

largamente,  conforme  descrito  no  início  desta  justificativa,  da  proteção  à

maternidade, à paternidade,  à infância e às famílias.  Ressalte-se também que a

prorrogação de 60 dias proposta abarca o que a lei brasileira prevê. 

Em face ao exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste

Projeto.

Talíria Petrone 
Líder do PSOL

Áurea Carolina
PSOL/MG

Fernanda Melchionna
PSOL/RS 

Luiza Erundina
PSOL/SP

Sâmia Bomfim
PSOL/SP

Vivi Reis 
PSOL/PA

David Miranda
PSOL/RJ

Glauber Braga
PSOL/RJ 

Ivan Valente
PSOL/SP

Marcelo Freixo
PSOL/RJ 
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 Projeto de Resolução 
(Da Sra. Talíria Petrone)

 

 

Altera o Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, aprovado pela

Resolução nº 17, de 1989, para dispor

sobre a Licença Parental  devida a

deputadas e deputados e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217308548000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) *-(p_6337)

 2  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 3  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 4  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 5  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 6  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 7  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 8  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 9  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217308548000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 39/2021 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 
diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse 
cento e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 
remuneração do mandato.  

 
Seção VI 

Das Reuniões 
 
Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 

de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 
útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541079&PalavrasDestaque=
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§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 
fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 
na eleição imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 
Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 
o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 
urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação 
da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 
artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 
do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
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discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

 
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 
Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

 
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Dos Impedimentos e Ausências 

 
Art. 43. Nenhum Deputado poderá presidir reunião de Comissão quando se 

debater ou votar matéria da qual seja Autor ou Relator.  
Parágrafo único. Não poderá o Autor de proposição ser dela Relator, ainda que 

substituto ou parcial.  
 
Art. 44. Sempre que um membro de Comissão não puder comparecer às reuniões, 

deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará publicar em ata a escusa.  
§ 1º Se, por falta de comparecimento de membro efetivo, ou de suplente 

preferencial, estiver sendo prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da 
Câmara, a requerimento do Presidente da Comissão ou de qualquer Deputado, designará 
substituto para o membro faltoso, por indicação do Líder da respectiva bancada.  

§ 2º Cessará a substituição logo que o titular, ou o suplente preferencial, voltar ao 
exercício.  

§ 3º Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Líder, mediante 
solicitação do Presidente da Comissão, indicar outro membro da sua bancada para substituir, 
em reunião, o membro ausente.  

 
Seção VI 

Das Vagas 
 
Art. 45. A vaga em Comissão verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do lugar.  
§ 1º Além do que estabelecem os arts. 57, XX, c, e 232, perderá automaticamente 

o lugar na Comissão o Deputado que não comparecer a cinco reuniões ordinárias 
consecutivas, ou a um quarto das reuniões, intercaladamente, durante a sessão legislativa, 
salvo motivo de força maior, justificado por escrito à Comissão. A perda do lugar será 
declarada pelo Presidente da Câmara em virtude de comunicação do Presidente da Comissão.  

§ 2º O Deputado que perder o lugar numa Comissão a ele não poderá retornar na 
mesma sessão legislativa.  

§ 3º A vaga em Comissão será preenchida por designação do Presidente da 
Câmara, no interregno de três sessões, de acordo com a indicação feita pelo Líder do Partido 
ou de Bloco Parlamentar a que pertencer o lugar, ou independentemente dessa comunicação, 
se não for feita naquele prazo.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

 
CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 
 
Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 
Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 
assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 
apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 
Estado;  

III - fazer uso da palavra;  
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IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 
autorizada;  

V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da 
administração federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses 
públicos ou reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas;  

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 
obrigações político-partidárias decorrentes da representação.  

 
Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado 

diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte 
forma:  

I - às sessões de debates, mediante lista de presença ou registro eletrônico em 
postos instalados nas dependências da Casa; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, 
de 2012) 

II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o encerramento da 
Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.  
 
Art. 228. Para afastar-se do território nacional, o Deputado deverá dar prévia 

ciência à Câmara, por intermédio da Presidência, indicando a natureza do afastamento e sua 
duração estimada.  

 
Art. 229. O Deputado apresentará à Mesa, para efeito de posse e antes do término 

do mandato, declaração de bens e de suas fontes de renda, importando infração ao Código de 
Ética e Decoro Parlamentar a inobservância deste preceito.  

 
Art. 230. O Deputado que se afastar do exercício do mandato para ser investido 

em cargo referido no inciso I do caput do art. 56 da Constituição Federal fará comunicação 
escrita à Casa, bem como ao reassumir o lugar. 

§ 1º Ao comunicar o seu afastamento, o Deputado apresentará o ato de nomeação 
e o termo de posse. 

§ 2º Ao reassumir o lugar, o Deputado apresentará o ato de exoneração.  
§ 3º É de quinze dias o prazo para o Deputado reassumir o exercício do mandato, 

quando exonerado de cargo a que se refere o caput, sob pena de sua omissão tipificar falta de 
decoro parlamentar. 

§ 4º Enquanto não for feita a comunicação a que se refere o § 2º, o suplente em 
exercício participará normalmente dos debates e das votações. (Artigo com redação dada pela 
Resolução nº 16, de 2000) 

 
Art. 231. No exercício do mandato, o Deputado atenderá às prescrições 

constitucionais e regimentais e às contidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas.  

§ 1º Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.  
§ 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados não poderão ser presos, salvo 

em flagrante de crime inafiançável. (Parágrafo com redação adaptada aos termos da Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, 
de 2005) 

§ 3º (Revogado tacitamente pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001, conforme 
republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

§ 4º Os Deputados serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal.  

§ 5º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 
confiaram ou deles receberam informações.  

§ 6º A incorporação de Deputados às Forças Armadas, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de licença da Câmara.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2000/resolucaodacamaradosdeputados-16-20-junho-2000-321246-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2000/resolucaodacamaradosdeputados-16-20-junho-2000-321246-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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§ 7º As imunidades parlamentares subsistirão quando os Deputados forem 
investidos nos cargos previstos no inciso I do art. 56 da Constituição Federal.  

§ 8º Os Deputados não poderão:  
I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, a;  

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a;  

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
 
Art. 232. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos 

regimentais, o direito a cargos ou funções que ocupar em razão dela. (Artigo com redação 
dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

 
Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o 

estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da 
Casa, em escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do 
Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.  

§ 1º Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o 
Congresso Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.  

§ 2º Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será 
remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o 
projeto de resolução no sentido da respectiva conclusão. (Parágrafo com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 
2005) 

§ 3º Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação 
de matéria em regime de urgência.  

 
Art. 234. Os ex-Deputados Federais, além de livre acesso ao Plenário, poderão 

utilizar-se dos seguintes serviços prestados na Casa, mediante prévia autorização do 
Presidente da Câmara para os de que tratam os incisos I e IV:  

I - reprografia;  
II - biblioteca;  
III - arquivo;  
IV - processamento de dados;  
V - assistência médica;  
VI - assistência farmacêutica.  
 

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA 

 
Art. 235. O Deputado poderá obter licença para:  
I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural;  
II - tratamento de saúde;  
III - tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não 

ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;  
IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56, I, da Constituição 

Federal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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§ 1º As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os Deputados, licença-
paternidade, nos termos previstos no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 2º Salvo nos casos de prorrogação da sessão legislativa ordinária ou de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, não se concederão as licenças referidas 
nos incisos II e III durante os períodos de recesso constitucional. (Primitivo § 1º renumerado 
pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 3º Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado 
anteriormente ao encerramento de cada semiperíodo da respectiva sessão legislativa, exceto 
na hipótese do inciso II quando tenha havido assunção de Suplente. (Primitivo § 2º 
renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 4º A licença será concedida pelo Presidente, exceto na hipótese do inciso I, 
quando caberá à Mesa decidir. (Primitivo § 3º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 5º A licença depende de requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente da 
Câmara, e lido na primeira sessão após o seu recebimento. (Primitivo § 4º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 6º O Deputado que se licenciar, com assunção de Suplente, não poderá 
reassumir o mandato antes de findo o prazo, superior a cento e vinte dias, da licença ou de 
suas prorrogações. (Primitivo § 5º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

 
Art. 236. Ao Deputado que, por motivo de doença comprovada, se encontre 

impossibilitado de atender aos deveres decorrentes do exercício do mandato, será concedida 
licença para tratamento de saúde.  

Parágrafo único. Para obtenção ou prorrogação da licença, será necessário laudo 
de inspeção de saúde, firmado por três integrantes do corpo médico da Câmara, com a 
expressa indicação de que o paciente não pode continuar no exercício ativo de seu mandato.  

 
Art. 237. Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de 

interdição ou comprovada mediante laudo médico passado por junta nomeada pela Mesa da 
Câmara, será o Deputado suspenso do exercício do mandato, sem perda da remuneração, 
enquanto durarem os seus efeitos.  

§ 1º No caso de o Deputado se negar a submeter-se ao exame de saúde, poderá o 
Plenário, em sessão secreta, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros, aplicar-
lhe a medida suspensiva.  

§ 2º A junta deverá ser constituída, no mínimo, de três médicos de reputada 
idoneidade profissional, não pertencentes aos serviços da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal.  

 
CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA 
 
Art. 238. As vagas, na Câmara, verificar-se-ão em virtude de:  
I - falecimento;  
II - renúncia;  
III - perda de mandato.  
 
Art. 239. A declaração de renúncia do Deputado ao mandato deve ser dirigida por 

escrito à Mesa e independe de aprovação da Câmara, mas somente se tornará efetiva e 
irretratável depois de lida no expediente ou disponibilizada no Diário da Câmara dos 
Deputados, o que ocorrer primeiro. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 
12, de 2019, publicada no Suplemento ao DCD de 1º/11/2019, em vigor no início da próxima 
sessão legislativa ordinária) 

§ 1º Considera-se também haver renunciado:  
I - o Deputado que não prestar compromisso no prazo estabelecido neste 

Regimento;  
II - o Suplente que, convocado, não se apresentar para entrar em exercício no 

prazo regimental.  
§ 2º A vacância, nos casos de renúncia, será declarada em sessão pelo Presidente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
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Art. 240. Perde o mandato o Deputado:  
I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da Constituição 

Federal;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça parte 

das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição 

Federal;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados, em votação ostensiva e por maioria absoluta de seus membros, 
mediante provocação da Mesa ou de partido com representação no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 47, de 2013) 

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será declarada 
pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de Partido com 
representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, consoante procedimentos 
específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a Mesa.  

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001 e adaptada à Resolução nº 20, de 
2004, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da representação ao 
Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa escrita e indicar provas;  

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor 
dativo para oferecê-la no mesmo prazo;  

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução 
probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco 
sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta; 
procedente a representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no sentido 
da perda do mandato;  

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e distribuído em avulsos, será 
incluído em Ordem do Dia. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, 
conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
 
Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de 

Deputado nos casos de:  
I - ocorrência de vaga;  
II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição 

Federal;  
III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original seja 

superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a 
convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.  

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar 
impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que 
convocará o Suplente imediato.  

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 
comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, I, da 
Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no período fixado 
no art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o Suplente imediato.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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Art. 242. Ocorrendo vaga mais de quinze meses antes do término do mandato e 
não havendo Suplente, o Presidente comunicará o fato à Justiça Eleitoral para o efeito do art. 
56, § 2º, da Constituição Federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 

 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 
da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 
XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 
for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 
além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da 
referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 
Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 
termos do que prevê o art. 1º desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 15, DE 2003 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 235 do 
Regimento Interno, garantindo aos membros 
da Câmara dos Deputados os direitos à 
licença-gestante e à licença-paternidade.  

  
Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  
 
Art. 1º O art. 235 do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do seguinte § 

1º, renumerando-se os demais:  
 

"Art. 235. ...................................................................................  
 
§ 1º As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os Deputados, 
licença-paternidade, nos termos previstos no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da 
Constituição Federal. 
...................................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 novembro de 2003.  
 
JOÃO PAULO CUNHA. 
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